
PROGRAMA 

149.600,00 

41.600,00 

41.600,00 

56.900,00 

56.900,00 

346.500,00 

LOGÍSTICA TOTAL (R$) 
26.100,00 175.700,00 
6.800,00 48.400,00 
6.800,00 48.400,00 
8.600,00 65.500,00 
7.600,00 64.400,00 
55.900,00  402.400,00/1 
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DETALHE 

Turma 1 - Módulo IV + Customização + Praticagem 
Turma 2 

Turma 3 
Turma 4 

Turma 5 

TOTAL GERAL DO PROJETO 

PROCESSO N°.025351.905915/2017-19 
TERMO DE CONTRATO N°. 06/2018, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA 	NACIONAL 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
E A FUNDAÇÃO DOM 
CABRALNOS TERMOS ABAIXO: 

Aos \)3,-;r‘TL" 	'k"."  dias do mês de N^N anyQ 	do ano de 2018, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, de um lado, a AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, autarquia sob regime especial 
criada pela Lei n. 9.782, de 26/01/99, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/99, vinculada 
ao Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 03.112.386/0001-11, localizada no SIA, trecho 
5, área especial 57, CEP: 71.205-050, Brasília-DF, neste ato representada pelo seu Gerente-
Geral-Substituto de Gestão Administrativa e Financeira, Romison Rodrigues Mota, portador 
da Carteira de Identidade N.° 3.839.893, SSP-DF , inscrito no CNPF/MF sob o n° 617.379.411-04, 
nomeado pela Portaria n° 584/2015, publicada no DOU de 18 de maio de 2015 e com poderes 
delegados pela Portaria n° 1.744, de 18/11/2011, publicada no DOU n° 223, de 22/11/2011, e de 
outro lado, a FUNDAÇÃO DOM CABRAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.268.267/0001-92, com 
sede na Av. Princesa Diana, 760, Alphaville L Ingleses, Alphaville, na cidade de Nova lima/MG, 
CEP 34.000-000, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. Roberto Sagot 
Monteiro, portador da carteira de identidade de n°: 0565066510 - SSP-BA, e inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 599.854.535-49, celebram o presente contrato, com fundamento legal no 
inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93 e alterações, 
sujeitando-se as normas desse diploma legal e demais normas que regulam a matéria, as quais 
as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

	

1.1. 	Contratação do serviço de capacitação visando à realização do curso Programa de 
Desenvolvimento de Liderança para a Anvisa - Fase 3, no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Gerencial para os servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VINCULAÇÃO 

	

2.1. 	Este contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/93, em sua 
versão atualizada, vinculando-se, ao Termo de Referência, documentos exigidos pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n.° 02/2008, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho 
e demais documentos que compõem o Processo n.° 25351.905915/2017-19, que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

	

3.1. 	O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

4.1. 	Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará valor estimado de R$ 
402.400,00 (quatrocentos e dois mil e quatrocentos reais). 



4.2. 	O cronograma definitivo será construído em até 15 dias após a assinatura do contrato 
na fase de Planejamento e os encontros devem ocorrer até dezembro de 2018 . Seguem abaixo as 
datas previstas. 

MÓDULO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Módulo III Abril de 2018 

Módulo II Maio e Junho de 2018 

Módulo III Maio de 2018 

Módulo IV Agosto de 2018 

Módulo I Setembro de 2018 

4.3. 	Os servidores da CONTRATANTE serão organizados em 5 (cinco) turmas de 30 
(trinta) participantes, com a seguinte configuração: 

TURMA N.° DE PARTICIPANTES PRÉ-REQUISITO 

Até 30 participantes por turma 

Módulos 1, 2 e 3 em 2017 

2 Módulos I. e 2 em 2017 

3 Módulos 1 e 2 em 2017 
_4_ Módulo 1 em 2107 

5  Não há 

4.4. 	A descrição detalhada do serviço consta do Apêndice II do Termo de Referência. 

5. 	 CLÁUSULA QUINTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. 	O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreitada por preço 
unitário, em conformidade como disposto na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA CONTRATUAL 

	

6.1. 	Não será exigida garantia da execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação 
abaixo: 

Gestão/Unidade: 36212/253002 

Fonte: 6174362120 — Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

Programa de Trabalho: 10.128.2115.4572.0001 — Capacitação de Servidores 
Públicos Federais em Processos de Qualificação e Requalificação 

Natureza da Despesa: 33.90.39 

PI: 18GGPES0010 

	

7.2. 	No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Aapós a efetiva realização de cada encontro que compõe o curso, a 
CONTRATADA deverá apresentar, para liquidação e pagamento da despesa nota fiscal/fatura 
discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada dos documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações decorrentes da contratação. 

	

8.2. 	A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o último dia útil do 
subsequente à prestação dos serviços, devendo estar acompanhada dos documentos comprobat 
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do cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato. 

	

8.3. 	O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, sendo 10 (dez) dias 
para atesto da fiscalização e outros 20 (dez) para pagamento pelo setor financeiro, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo Fiscal do Contrato, por intermédio de Ordem Bancária e de 
acordo com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela 
CONTRATANTE. 

	

8.4. 	Serão descontados do pagamento os valores oriundos da aplicação de eventuais 
abatimentos ou sanções; 

	

8.5. 	O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações 
mencionadas no §1° do art. 36, da IN/SLTI n° 02, de 2008. 

	

8.6. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

	

8.7. 	O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

	

8.8. 	A nota fiscal/fatura emitida deverá conter apenas os serviços efetivamente executados 
e aceitos pela CONTRATANTE. Junto à nota fiscal/fatura deverá ser apresentada a documentação 
que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, como condição 
imprescindível para efetivação do pagamento. 

8.9. 	Nao serão aceitas notas fiscais que omitam as indicações necessárias à perfeita 
identificação da prestação do serviço ou do fornecimento do bem, que não for o legalmente exigido 
para a respectiva operação, que contiver declarações inexatas, que estiver preenchido de forma 
ilegível ou apresentar emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clareza, ou ainda, que 
descumprirem outras disposições contidas na legislação tributária. 

8.10. 	Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
prestação do serviço contratado, tais como impostos e taxas, todas e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação com o objeto contratado. 

8.11. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre o prazo acima referido e a data correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, a ser incluído na fatura do mês seguintes ao da ocorrência, serão 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM= lx N xVP  

Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365 
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e,  o 

I = (61100)/365 

I = 0,00016438 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

	

8.12. 	Do pagamento efetuado poderão ser descontadas, compulsoriamente, as multas 
previstas, indenizações devidas e/ou as sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso. 

	

8.13. 	O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetuado após a verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio ou sede, 
além do cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a 
contratação, todas as condições de habilitação exigidas no Edital 

8.13.1. 	Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

7.15.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização, da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15.3. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
 

	

	necessárias-à rescisão contrattial-nos-autos-do-process-o-adr-hinist rative -correspondente, 	 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

7.15.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

	

8.14. 	Serão retidos na fonte sobre os pagamentos, conforme o caso, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), a Contribuição par o PIS/PASEP, o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e a Contribuição Previdenciária, na forma da 
legislação em vigor. 

	

8.15. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei n° 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei 
complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

8.16. 	As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 
fizerem, sujeitarem-se à retenção tributária sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

	

8.17. 	As pessoas jurídicas enquadradas como instituiçõ-es de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
deverão apresentar, a cada pagamento, a declaração constante do Anexo II da Instrução 
Normativa/RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, assinada pelo seu representante legal, para fins 
de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP, Cofins e CSLL. 

	

8.18. 	As pessoas jurídicas enquadradas como instituições de caráter filantrópico 
recreativo, cultural, científico e as associações civis, a que se refer o art. 15 da Lei n° 9.53 

Contrato 06.2018 - FDC (0154144) 

,r* 



10 de dezembro de 1997, deverão apresentar, a cada pagamento, a declaração constante do Anexo III 
da Instrução Normativa/RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, assinada pelo seu representante 
legal, para fins de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP, Cofins e CSLL. 

8.19. 	As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) deverão apresentar, a cada pagamento, a declaração constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa/RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, assinada pelo seu representante legal, para fins 
de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP, Cofins e CSLL. 

8.20. 	As pessoas jurídicas amparadas pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
nas hipóteses que se referem os incisos 11,1V e V do artigo 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966, Código Tributário Nacional - CTN, ou por sentença judicial transitada em julgado, 
determinando a suspensão do pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) ou da Contribuição para o PIS/PASEP, deverá apresentar, a cada 
pagamento, a comprovação de que o direito a não retenção continua amparada por medida judicial. 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

9.1. 	Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

9.2. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

9.3. 	A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder 
ce-nto) 	Gial-atuali zado-do-c o ntr ato. 	 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA 

10.1. 	As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOA VEDAÇÃO 

11.1. 	Ficam vedadas pela CONTRATADA, nomeação ou qualquer outra forma de 
pactuação para prestação de serviços, de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente 
público exercente de cargo em comissão ou função de confiança, ligado à CONTRATANTE, nos 
termos do que estabelece o artigo 7°, do Decreto n.° 7.203/10. 

11.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.3. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

12.1. 	Os procedimentos e critérios de aceitação dos serviços fornecidos será realizado por 
Ordem de Serviço e estão detalhados no Apêndice II do Termo de Referência. 

CLÁUSULA -DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. 
Referência. 

 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO.  
14.1. 	O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos e conforme o disposto nos arts. 
77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

14.2. 	A rescisão se dará de modo unilateral ou amigável, conforme decorra 
inadimplemento das partes ou conveniência para a Administração, res eitadas suas consequê 
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legais, nos moldes dos arts. 79 e 80 da Lei 8666/93. 

14.3. 	Constituirão também motivos para rescisão do contrato, independentemente da 
conclusão de prazo: 

	

14.3.1. 	Manifesta deficiência do serviço; 

	

14.3.2. 	Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 

	

14.3.3. 	Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço, salvo em caso de 
autorização expressa da contratante; 

	

14.3.4. 	Falência ou insolvência; 

	

14.3.5. 	Atrasar cronograma de execuções emprazo superior a 10 dias úteis; 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO0 

15.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271/1997. 

15.2. 	A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência. 

15.3. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/2008, quando for o caso. 

15 4 	_ 	O gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 
n° 8.666/1993. 

15.5. 	A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.6. 	O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

15.7. 	O detalhamento da fiscalização da execução dos serviços será realizado no Plano de 
Fiscalização. 

15.8. 	A fiscalização do contrato poderá ordenar a imediata retirada do local, bem como a 
substituição, de empregado da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar 
ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
Inc onveniente. 

15.9. 	Os fiscais do contrato terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de 
orientação geral e controle da execução contratual, devendo atuar em conformidade com a IN 
SLTI/MPOG n° 02/2008 e demais diplomas legais correlatos. 

15.10. 	Os serviços estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a 
qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, obrigando-se a empresa a prestar todos os 
esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 

15.11. 	À fiscalização do contrato competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços previstos no Termo de Referência e de tudo dará ciêncin,,siAo 
CONTRATADA, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quais er serviços que estej 

< 
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CPF: 857.478.07-31 
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em desacordo com este diploma. 

15.12. 	A CONTRATADA deverá cumprir recomendações não previstas no termo de 
referência, mas essenciais a boa execução do objeto, desde que devidamente respaldadas pelos 
diversos diplomas legais correlatos. 

15.13. 	A fiscalização do contrato deverá realizar o acompanhamento e controle físico- 
financeiro do contrato e o atesto das faturas. 

15.14. 	O gestor do contrato deverá recusar o pagamento dos serviços que não estiverem 
sendo prestados de acordo como proposto e contratado. 

15.15. 	A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.16. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade como art. 70 da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666/1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. 	A publicação do presente Contrato deverá ser provídenci2a em• extrato, no Diário 	 
Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para 
dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido 
juntamente com seu(s) anexo(s), o presenttbirato segue assinado eletronicamente pelas partes 
devidamente quaJkcadas no preâmbulo dofpresete instrumento. 
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